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Resumo: A temática da presente pesquisa centra-se 
nas políticas de resolução de conflitos no contexto mi-
gratório. O objetivo geral é analisar a complexa (in)
efetivação do direito humano à saúde dos migrantes 
por meio da mediação sanitária. Os objetivos espe-
cíficos são: 1) Estudar os limites e possibilidades de 
acesso ao direito à saúde dos migrantes no Brasil; 2) 
Abordar a mediação sanitária como mecanismo de 
resolução de conflitos no âmbito do direito à saúde 
dos migrantes. A base teórica utilizada para emba-
sar a pesquisa é a Teoria do Direito Fraterno. Meto-
dologicamente, optou-se pelo método dedutivo, com 
análise bibliográfica e documental. Diante da imple-
mentação de políticas de resolução de conflitos na 
seara migratória, questiona-se: a mediação sanitária 
pode ser um mecanismo capaz de efetivar o direito 
à saúde dos migrantes no Brasil? Sob a perspectiva 
da fraternidade, acredita-se que a mediação sanitária 
possui potencial para efetivar esse direito no contex-
to brasileiro, à medida que, enquanto mecanismo de 
resolução de conflitos no campo sanitário, é capaz 
de constituir espaços comuns compartilhados que 
favoreçam o reconhecimento das demandas do “ser 
migrante”.
Palavras-chave: Direito Fraterno; Direito Humano 
à Saúde; Mediação Sanitária; Migração; Políticas de 
Resolução de Conflitos.

Abstract: The theme of this research focuses on con-
flict resolution policies in the migratory context. The 
general objective is to analyze the complex (in)effec-
tiveness of migrants’ human right to health through 
health mediation. The specific objectives are: 1) To 
study the limits and possibilities of access to the hu-
man right to health for migrants in Brazil; 2) To ad-
dress health mediation as a mechanism for resolv-
ing conflicts within the scope of the human right to 
health for migrants. The theoretical framework used 
to support the research is the Theory of Fraternal 
Law. Methodologically, the deductive method was 
adopted, based on bibliographic and documentary 
analysis. In light of the implementation of conflict 
resolution policies in the migratory sphere, the fol-
lowing question arises: can health mediation be a 
mechanism capable of ensuring migrants’ right to 
health in Brazil? From the perspective of fraternity, 
it is believed that health mediation has the poten-
tial to fulfill this right in the Brazilian context, as it 
operates as a conflict resolution mechanism within 
the health field, capable of creating shared common 
spaces that facilitate the recognition of the demands 
of the “migrant being.”.
Keywords: Fraternal Law; Human Right to Health; 
Health Mediation; Migration; Conflict Resolution 
Policies.
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INTRODUÇÃO

A complexidade caracteriza os conflitos contemporâneos e os insere em uma 
dinâmica paradoxal, à medida em que ora o conflito é percebido numa dimensão 
paranoica, ora resplandece no percurso civilizatório a partir de uma dimensão que 
provoca metamorfose social. Sob a perspectiva do conflito negativo, instaura-se 
uma atmosfera forjadora no conteúdo civilizatório que é sustentada pela fabrica-
ção de binômios adversariais (eu/ele, nós/eles, amigo/inimigo) que potencializam 
a produção da própria complexidade no cerne dos conflitos em operacionalização 
no contexto social. Em contrapartida, o conflito positivo é incorporado na tra-
ma histórica e adquire uma característica de potencial transformador do mundo 
real, no sentido de que (res)significa os vínculos rompidos entre os seres huma-
nos, introjeta comunicações não-violentas e promove a cultura de paz no arranjo 
social, desencadeando um processo fraterno de responsabilização da humanida-
de através do próprio conteúdo humano da comunidade humana.

Nesse cenário, os movimentos de mobilidade humana pelas migrações se 
convertem em acontecimentos que produzem conflitos e instigam a necessidade 
de pensar os limites e as possibilidades da implementação de políticas de reso-
lução de conflitos em prol do “ser migrante”. As migrações contemporâneas são 
perfectibilizadas pelos movimentos de entrada e saída de seres humanos desde 
o país de origem, perpassando pelos países de trânsito e chegando nos países de 
destino, tais dinâmicas humanas instagram desafios humanitários globais, tendo 
em vista a premissa de que os migrantes empreendem deslocamentos em razão 
de diversos fatores, tanto para salvaguardar a própria vida diante de graves viola-
ções de seus direitos humanos, quanto para melhorar suas condições existenciais. 
A diversidade é a marca do fenômeno migratório, à medida em que um horizonte 
biográfico e cartográfico atravessa os corpos do “ser migrante” e produz processos 
de precariedade e vulnerabilidade de vida. A migração é um acontecimento que 
promove o desenvolvimento civilizatório, no entanto, também estimula a fabri-
cação de conflitos, especialmente, no instante em que os migrantes pugnam pela 
efetivação de seus direitos humanos em um locus problemático.

No âmbito do direito humano à saúde, a saúde pública no Brasil é um campo 
fértil para (re)pensar os desafios e as possibilidades da implementação de formas 
alternativas de resolução de conflitos sanitários em benefício dos migrantes que 
necessitam acessar os serviços e políticas públicas de saúde na seara brasileira. O 
direito à saúde é amplamente reconhecido como um direito fundamental, direta-
mente relacionado ao direito à vida e considerado um bem universal. No entanto, 
a realidade brasileira evidencia um cenário de insuficiência, uma vez que o sis-
tema público de saúde enfrenta a escassez de recursos diante do dever do Estado 
de garantir esse direito a toda a população por meio de políticas públicas efica-
zes para lidar com os desafios sanitários existentes. No contexto da complexa (in)
efetivação do direito humano à saúde dos migrantes no Brasil, a mediação sani-
tária surge como um instrumento para a resolução de conflitos na saúde pública, 
facilitando o acesso à justiça por meio da criação de um espaço coletivo de diá-
logo e compreensão mútua entre a administração pública e os migrantes.

Esse mecanismo mediativo busca garantir a efetivação dos direitos huma-
nos fundamentais, especialmente o direito à saúde para tal população vulnerável. 
Portanto, a temática da presente pesquisa centra-se nas políticas de resolução de 
conflitos no contexto migratório, com ênfase na mediação sanitária. O objetivo 
geral da investigação é analisar a complexa (in)efetivação do direito humano à 
saúde dos migrantes por intermédio da mediação sanitária. Primeiramente, estu-
da-se os limites e possibilidades de (não)acesso ao direito humano à saúde dos 
migrantes no Brasil. Por último, aborda-se a mediação sanitária enquanto um 
mecanismo de resolução de conflitos no âmbito do direito humano à saúde em 
prol dos migrantes. A título metodológico, optou-se pela incorporação do méto-
do hipotético-dedutivo, instruído por uma análise bibliográfica e documental para 
estruturar a pesquisa. A base teórica escolhida para arquitetar a fundamentação 
crítica da pesquisa é a Teoria do Direito Fraterno, desenvolvida pelo jurista ita-
liano Eligio Resta na década de 90 e publicada na obra Il Diritto Fraterno.

https://ojs.uel.br/revistas/uel/index.php/iuris/
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A partir desse arranjo temático, formulou-se a seguinte problemática: diante 
da operacionalização de políticas de resolução de conflitos na seara migratória, 
questiona-se: a mediação sanitária pode ser considerada um mecanismo capaz 
de efetivar o direito humano à saúde dos migrantes no Brasil? Esse é o questio-
namento que norteia a análise a seguir para os desdobramentos de seus limites e 
possibilidades de resposta.

1 DESAFIOS E COMPLEXIDADES NO (NÃO)ACESSO AO DIREITO HUMANO À 
SAÚDE POR MIGRANTES NO BRASIL

Sob a perspectiva global, os projetos migratórios fazem parte da experiência 
dos Estados-nação em vários momentos históricos, à medida em que países de 
origem, trânsito e destino se vêm imbuídos por multifacetados desafios e possibi-
lidades na esfera da complexa (in)efetivação dos direitos humanos. No contexto 
atual, o fenômeno migratório torna-se mais corriqueiro em razão de diversos fato-
res (políticos, sociais, econômicos, bélicos, tecnológicos, ambientais, entre outros) 
e fabrica inúmeras tendências biográficas (mudanças no perfil dos indivíduos e 
populações em dinâmica migratória) e cartográficas (transformações nas rotas 
migratórias) ao redor do mundo sob a égide de uma sociedade que se metamor-
foseia de forma veloz e inesperada. Logo, seres humanos migram por diversas 
razões, ora para salvaguardar a própria vida diante de graves violações aos seus 
direitos humanos, ora para melhorarem suas condições de vida diante de contex-
tos de precariedade e vulnerabilidade existencial que limitam o resplandecer de 
uma vida digna no palco civilizatório.

No que se refere à estimativa em números sobre o fenômeno migratório, o 
Relatório Mundial sobre Migração (2024) aponta:

A última estimativa global disponível é que havia cerca de 281 milhões de migrantes 
internacionais no mundo em 2020, o que equivale a 3,6 por cento da população global. 
Um primeiro ponto importante a ser observado é que esta estimativa deve ser atualiza-
da no próximo ano, o que fornecerá insights valiosos sobre as tendências de migração 
de longo prazo e até que ponto elas foram interrompidas pela COVID-19. O segundo 
ponto a ser observado é que este total reflete um acúmulo de eventos de migração ao 
longo de muitas décadas, ao mesmo tempo em que representa apenas uma pequena 
minoria da população mundial, o que significa que permanecer no país de nascimento 
continua sendo a norma. A grande maioria das pessoas não migra através das frontei-
ras; números muito maiores migram dentro dos países (International Organization for 
Migration, 2024, p. 19).

As tendências biográficas e cartográficas incutidas no cerne dos fluxos migra-
tórios representam o próprio desenvolvimento da sociedade, tendo em vista que 
produzem uma diversificação da diversidade sem precedentes em razão da operacio-
nalização tanto de marcadores interseccionais (gênero, raça, classe, nacionalidade, 
deficiência, status, entre outros) que atuam para influenciar a maneira como o 
“ser migrante” (não)acessa seus direitos humanos, quanto pela transformação na 
direção dos movimentos de mobilidade humana que agora já não são mais no 
sentido Sul-Norte (países do sul global em direção aos países do norte global), 
mas no sentido Sul-Sul (pessoas que residem no sul global migram para outras 
regiões também localizadas no sul global). No entanto, “the significant variation 
and diversity in migration and displacement around the world make capturing 
global trends a challenge” (International Organization for Migration, 2024, p. 19).

Nesse sentido, a especificidade do fenômeno migratório por intermédio do 
Relatório Mundial sobre migração (2024) revela:

A esmagadora maioria das pessoas migra internacionalmente por razões relacionadas ao 
trabalho, família e estudo, envolvendo processos de migração que ocorrem em grande 
parte sem desafiar fundamentalmente os migrantes ou os países em que entram. Essa 
migração é, em sua maioria, segura, organizada e regular. Em contraste, outras pessoas 
deixam suas casas e países por uma série de razões convincentes e às vezes trágicas, 
como conflito, perseguição e desastre. Enquanto aqueles que foram deslocados, como 
refugiados e pessoas deslocadas internamente (IDPs), compreendem uma proporção 
relativamente pequena de pessoas que se mudaram em geral, eles são frequentemen-
te os mais vulneráveis ​​e requerem assistência e apoio (International Organization for 
Migration, 2024, p. 19).

https://ojs.uel.br/revistas/uel/index.php/iuris/
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Sobretudo, a imbricação entre o fenômeno migratório e os direitos humanos 
instaura limites e possibilidades de efetivar os direitos humanos dos migran-
tes pela retórica da universalidade. No entanto, a dimensão da universalidade 
dos direitos humanos deve ser concebida para resolver os conflitos concretos da 
humanidade a partir da premissa crítica de que a potência de indivíduos, grupos 
e organizações precisa ser considerada no momento da fabricação de “um mar-
co de ação que permita a todos e a todas criar as condições que garantam de um 
modo igualitário o acesso aos bens materiais e imateriais que fazem com que a 
vida seja digna de ser vivida” (Herrera Flores, 2009, p. 19). Nessa senda, as formas 
de fundamentação dos direitos humanos dos migrantes tornam-se extremamen-
te complexas em um contexto de instabilidade em todas as esferas da sociedade 
(política, econômica, bélica, ambiental, entre outras instabilidades), no sentido de 
que os direitos humanos se convertem em processos em que indivíduos, grupos e 
coletividades empreendem para ter acesso aos bens comuns da humanidade em 
prol da concretização de sua dignidade humana (Herrera Flores, 2009).

Da imbricação conflitiva entre as migrações e os direitos humanos, concebe-
-se a ideia de que o presente século é marcado com uma temporalidade de fluidez 
e abertura, tempo em que as transformações tecnológicas, culturais, nos transpor-
tes, e em outras instâncias da vida humana, pressupõe miradas que transgridem 
as fronteiras territoriais, inclusive, ousam fabricar (res)significações na dinâmica 
dos deslocamentos humanos. Numa dimensão global, movimentos transnacio-
nais migratórios realçam processos (as)simétricos nas relações sociais e de poder 
que desencadeiam múltiplas consequências na existência humana dos indivíduos 
em mobilidade humana e, inclusive, fomentam a ascensão de conflitos de toda a 
ordem. A migração transnacional é o fenômeno pelo qual o “ser migrante” produz 
interações no cerne das relações sociais de dimensões multifacetadas, conco-
mitantemente, ao longo do percurso migratório e com as sociedades de origem, 
trânsito e de destino.

No âmbito global, na seara do direito humano à saúde, sabe-se que há um 
arsenal de documentos internacionais sobre a saúde, articulados e dialogados 
em comunhão de esforços entre países-membros de Organizações Internacio-
nais (Organização das Nações Unidas (ONU) e Organização Mundial da Saúde 
(OMS)), comprometendo-se a incorporar no seu respectivo plano nacional, ações, 
estratégias e políticas de efetivação do direito à saúde. Em decorrência disso, é 
cediço que “o entendimento de saúde passa por vários períodos da história da 
humanidade, alcançando em alguns momentos o status curativo e em outros o 
status preventivo” (Martini; Sturza, 2017, p. 29). Nessa perspectiva, compreende-
-se que o conceito de saúde deve ser percebido por intermédio de uma concepção 
ampla, para além da mera ausência de doença, sobretudo, um estado de completo 
bem-estar físico, mental e social que um indivíduo pode ostentar para ter aces-
so aos bens comuns da humanidade e, por consequência, alcançar a dignidade 
humana (OMS, 1948).

Diante de tal arsenal jurídico e protetivo, percebe-se que há intersecções pro-
blemáticas entre o direito humano à saúde e o fenômeno migratório, no sentido de 
que os migrantes enfrentam obstaculização no momento do acesso ao seu direito 
humano à saúde. O “ser migrante” se depara com diversos desafios para acessar 
os serviços de saúde que variam em consonância com o contexto (país, situação 
migratória e panorama social). Cita-se a falta de documentação e regularização 
Migratória, o Medo de deportação, as barreiras linguísticas e culturais, as diferen-
ças culturais e religiosas, a discriminaçã e estigmatização, a falta de informação 
e conhecimento sobre os direitos de saúde, o acesso geográfico e econômico, os 
problemas de saúde preexistentes e necessidades especiais, as repercussões do 
processo migratório, as políticas públicas de saúde. Tais desafios são extremamen-
te complexos e, na maioria das vezes, se conectam, para promover um horizonte 
de precariedade e vulnerabilidade que atravessa os corpos dos migrantes.

Especificamente no contexto das Américas, para a superação dos supracitados 
desafios e a efetivação do direito humano à saúde dos migrantes, a Organização 
Pan-Americana da Saúde (OPAS) propôs 5 ações em matéria de migração e saúde:

https://ojs.uel.br/revistas/uel/index.php/iuris/
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Linha estratégica de ação 1: Fortalecer a vigilância sanitária, a gestão da informação 
e o monitoramento; Linha estratégica de ação 2: Melhorar o acesso aos serviços de 
saúde para a população migrante e de acolhimento; Linha estratégica de ação 3: Melho-
rar a comunicação e a troca de informações para combater a xenofobia, o estigma e a 
discriminação; Linha estratégica de ação 4: Fortalecer alianças, redes e estruturas multi-
nacionais, a fim de compreender a situação e promover e proteger a saúde dos migrantes; 
Linha estratégica de ação 5: Adaptar políticas, programas e quadros jurídicos para pro-
mover e proteger a saúde e o bem-estar dos migrantes (Organização Pan-Americana 
da Saúde, 2025).

No âmbito brasileiro, a Constituição Federal promulgada em 1988, especifi-
camente no artigo 196, positiva que a saúde é um direito fundamental de caráter 
social de todos e uma responsabilidade do Estado, sendo assegurada por meio de 
políticas sociais e econômicas que objetivam minimizar os riscos de patologias 
(doenças) e outros problemas, além de garantir a toda a população brasileiro o 
acesso universal e igualitário aos serviços e ações para promoção, proteção e recu-
peração da saúde (Brasil, 1988). Do mesmo modo, a Lei nº 8.080 de 1990 criou o 
Sistema Único de Saúde (SUS), que se tornou um dos maiores sistemas de saúde 
pública do mundo. A proposta de operacionalização do SUS visa a democratização 
do acesso à saúde, baseando-se nos princípios de universalidade, integralidade e 
equidade (Brasil, 1990). Em contrapartida, apesar da existência desse amplo sis-
tema, são vislumbrados déficits estruturais na gestão do SUS, que se intensificam 
conforme a forma de administração do governo e repercutem na forma como os 
migrantes (não)acessam o direito humano à saúde no Brasil.

No Brasil, a imbricação estrutural de condições administrativas e sociais 
revela que as principais problemáticas que acometem o “ser migrante” em rela-
ção às dificuldades que encontra no acesso à saúde no locus brasileiro são: falta 
de documentação dos migrantes, desconhecimento sobre os seus direitos, bar-
reiras linguísticas e culturais, processos forjadores (discriminação, preconceito, 
racismo, xenofobia, transfobia, exclusão, etc.), dificuldades de registro no SUS, 
condições de vulnerabilidade e precariedade existencial, sobrecarga de demanda 
e a falta de recursos incutidos na estrutura do SUS que sobrecarregam o sistema, 
dificuldades de acesso a medicamentos e tratamentos específicos que contem-
plem as especificidades biográficas dos migrantes. Sobretudo, tais dificuldades 
de efetivação do direito humano à saúde dos migrantes por intermédio do SUS 
revelam que em que pese o sistema seja considerado um modelo global de polí-
tica pública de saúde, ainda não contempla todas as necessidades dos migrantes 
de acordo com as suas especificidades existenciais sob a perspectiva da diversi-
dade e da inclusão social (Dutra, 2023).

Perante esse enredo problemático, constata-se que a falta/dificuldade de aces-
so à saúde dos migrantes no Brasil provoca conflitos de toda a ordem no contexto 
sanitário. Por isso, sob a perspectiva do Direito Fraterno, é imprescindível refletir 
sobre os limites e as possibilidades da implementação de políticas de resolução 
de conflitos no contexto migratório que sejam capazes de efetivar o direito huma-
no à saúde do “ser migrante” no Brasil a partir da incorporação de estratégias, 
ações, políticas e planos de saúde que sejam sensíveis às interseccionalidades que 
constituem a pluralidade humana, como a mediação sanitária. Nessa ótica, a Teo-
ria do Direito Fraterno é um importante arsenal teórico capaz de refletir sobre a 
importância de incorporar perspectivas fraternas na lógica de operacionalização 
do SUS em prol da efetivação do direito humano à saúde no Brasil. A Teoria do 
Direito Fraterno foi desenvolvida, num primeiro momento, pelo jurista italiano 
Eligio Resta (Resta, 2020).

O autor resgata a ideia de fraternidade das “masmorras” das grandes Revo-
luções, especialmente, a fraternidade é trazida à tona por intermédio do lema da 
Revolução Francesa (Liberdade, Igualdade e Fraternidade). Nessa perspectiva, 
Resta questiona a premissa de que por muito tempo se falou em liberdade e em 
igualdade, mas a fraternidade restou esquecida e irresolvida perante a sua tríade. 
O autor aposta na fraternidade enquanto um mecanismo que é capaz de ingressar 
na trama histórica para desvelar os complexos paradoxos incutidos na esfera dos 
direitos humanos. Nessa proposta, tem-se a lógica de que “os Direitos Humanos 
são aqueles direitos que somente podem ser ameaçados pela própria humanida-
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de, mas que não podem encontrar vigor, também aqui, senão graças à própria 
humanidade” (Resta, 2020, p. 13). Sendo assim, tal fundamentação teórica ofe-
rece uma teorização calcada na transdisciplinaridade, personificando-se em um 
arsenal crítico capaz de estabelecer os limites e as possibilidades da fraternida-
de ser operacionalizada enquanto um dispositivo/um mecanismo que é capaz de 
ser incorporada no mundo real para efetivar os direitos humanos da humanidade 
sob a perspectiva da inclusão e da diversidade incutida nos fluxos migratórios.

Tais premissas significam que a fraternidade transforma realidades confli-
tivas e problemáticas em uma experiência humana criativa de reconhecimento 
das especificidades de cada ser humano, pois o direito fraterno institui códi-
gos com cargas transformadoras que detêm potencialidade de efetivar o direito 
humano à saúde dos migrantes no Brasil. Nessa lógica, acredita-se que a frater-
nidade precisa ser incorporada na lógica das políticas públicas de saúde no Brasil 
para potencializar uma dimensão de razão sensível dentro do sistema que provo-
que tanto o reconhecimento das especificidades biográficas e cartográficas dos 
migrantes, quanto consiga atender as necessidades e demandas em saúde desta 
população vulnerável. Sob essa ótica, aposta-se na implementação de políticas de 
resolução de conflitos no locus sanitário que contemplem a constituição de um 
espaço comum compartilhado de efetivação do direito humano à saúde, como a 
mediação sanitária, temática que será abordada no próximo tópico enquanto um 
desafio, uma possibilidade e uma aposta para a resolução de conflitos sanitários 
que envolvem os migrantes em solo brasileiro.

2 MEDIAÇÃO SANITÁRIA COMO CAMINHO VIÁVEL PARA A RESOLUÇÃO DE 
CONFLITOS NA SAÚDE DE MIGRANTES

Sob a perspectiva da inclusão social, sabe-se que o Brasil apresenta um histó-
rico acolhedor em relação à migração no contexto de políticas públicas migratórias 
que pretendem efetivar os direitos humanos dos migrantes. Todavia, os migran-
tes frequentemente enfrentam barreiras simbólicas ao chegarem, que refletem os 
diversos desafios para alcançar condições de vida dignas. Essa realidade agrava 
a precarização das suas (sobre)vivências e dificulta o acesso pleno e democrá-
tico aos serviços públicos e aos direitos humanos. Nesse contexto, a vida digna 
está profundamente associada ao direito humano à saúde. Na sociedade contem-
porânea, a saúde é compreendida como um bem universal, indispensável para a 
preservação da vida, o bem-estar coletivo e o progresso social. Ela serve como ali-
cerce para a efetivação de outros direitos fundamentais, tornando seu acesso uma 
garantia essencial para promover a dignidade e a igualdade entre todos. Para os 
migrantes, assegurar esse direito não se limita a uma obrigação legal, mas repre-
senta um compromisso ético e humanitário (Marques; Sturza, 2025).

Nesse contexto, Marques e Sturza refletem sobre a saúde do migrante no Brasil:

O Estado brasileiro traça caminhos para se organizar no que tange à saúde da popula-
ção migrante. O SUS atende migrantes, independente da sua condição migratória em 
praticamente todos os níveis. Embora ainda haja lacunas, esforços têm sido feitos, como 
a inclusão da saúde da população migrante em planos estaduais, especialmente nas 
unidades federativas que recebem maiores fluxos migratórios. Todavia, apesar desses 
avanços, o país ainda enfrenta dificuldades para atender plenamente toda a população 
migrante (Marques; Sturza, 2025, p. 201).

Assim, surgem questões sobre como superar os obstáculos que ainda limitam 
o acesso efetivo dos migrantes ao direito fundamental à saúde no Brasil. Diante 
desse cenário, o uso da mediação sanitária para resolver, tratar e prevenir os con-
flitos no âmbito sanitário vem se destacando. A medição é uma ferramenta nova, 
mas de extrema importância não só serve em contribuir para redução dos índi-
ces de judicialização da saúde, mas também para a efetivação e garantia da saúde 
dos migrantes, com o uso do diálogo, que permite uma forma prática e eficien-
te de solução, e a partir daí se consegue promover a inclusão social dessa parcela 
da população. No que tange aos migrantes, o uso da mediação sanitária se aplica 
como um mecanismo de resolução de conflitos em prol da efetivação do direi-
to humano à saúde, pois resgata o diálogo e o entendimento, contribuindo para 
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que o migrante tenha o seu direito à saúde assegurado, por meio da atuação em 
conjunto (Estado-população autóctone-migrantes), a fim de se estabelecer uma 
solução adequada ao caso que atenda as especificidades interseccionais (gênero, 
raça, classe, nacionalidade, deficiência, status, etc.) que circundam a existência 
do “ser migrante”.

Sob esse aspecto, menciona-se que a judicialização por si só não é um fator 
prejudicial, pois esta garante a efetividade dos direitos individuais e coletivos, 
sendo uma garantia que todo migrante deve ter em solo brasileiro. No entanto, o 
aspecto prejudicial diz respeito ao seu excesso, e isso respinga sobre o Poder Judi-
ciário por meio de inúmeras demandas, que acabam causando um afogamento do 
sistema, ou seja, para isso é preciso adotar novas práticas para buscar resultados 
e efetivar o direito à saúde, sendo a mediação sanitária uma alternativa viável à 
judicialização(Sampaio; Alves, 2019).

De acordo com a autora Maria Célia Delduque Nogueira Pires de Sá, a media-
ção sanitária é uma forma alternativa de resolução de conflitos sanitários:

A Mediação Sanitária é um modelo alternativo de resolução de conflitos na área da 
saúde. As relações em saúde transcendem a ótica bilateral do médico com o pacien-
te, para envolver muitos outros atores presentes em um sistema de saúde, advindo, daí, 
conflitos de toda a ordem, internos e externos ao sistema. Conflitos internos (como os 
assistenciais, organizativos e conflitos entre profissionais) geram desgastes, como tam-
bém fazem os conflitos gerados fora do sistema, mas com reflexos diretos dentro dele, 
assim como os conflitos sociais e conflitos legais igualmente geram instabilidade ins-
titucional (Sá, 2014, p. 6).

Nesse viés, é importante destacar que o uso da mediação sanitária contri-
bui para a cultura da pacificação social e da não-violência, no sentido de que o 
ambiente mediativo proporciona uma atmosfera de diálogo e fomento ao fortale-
cimento dos laços humanos, quebrando os ritos tradicionais que se voltam para a 
cultura do litígio que compreendem que somente a decisão judicial seria “a últi-
ma palavra” dada por um Poder Soberano acima de tudo e todos. Diante disso, 
é necessário estabelecer discussões críticas sobre as potencialidades da imple-
mentação de métodos alternativos de resolução de conflitos, que podem somar 
de forma positiva na efetividade do direito à saúde dos migrantes. Nesse prisma, 
a mediação sanitária se baseia na construção de um espaço comum compartilha-
do onde os sujeitos envolvidos no liame conflitivo utilizam-se da autonomia e da 
autocomposição para catalisar o conflito, priorizando o bem comum da coletivi-
dade, e buscando resolver as demandas de forma eficiente, a fim de gerar menos 
desgastes aos sujeitos envolvidos, e garantindo assim que o direito à saúde seja 
acessado por todos de forma democrática e universal.

No mesmo sentido, a mediação sanitária ocorre de forma extrajudicial na 
gestão de conflitos no âmbito da saúde. Conforme as autoras Martini, Michelon 
e Malheiros explicam:

A mediação sanitária é um processo de colaboração para resolução ou manejo de con-
flitos, em que duas ou mais partes que se encontram em litígio são apoiadas por uma ou 
mais terceiras partes imparciais (mediadores), com o objetivo de as primeiras se comu-
nicarem entre elas para chegarem à sua própria solução. Sem imposição de sentenças 
ou de laudos e com profissional devidamente formado, as partes são auxiliadas a acha-
rem seus verdadeiros interesses e a preservá-los num acordo criativo em que as duas 
saiam vitoriosas (Martini; Michelon; Malheiros, 2020, p. 79).

A vista disso, a mediação sanitária é aplicada na busca por um consenso 
entre os sujeitos envolvidos no liame conflitivo, não havendo um ganhador ou 
perdedor diante da demanda. A título exemplificativo, concebe-se que o processo 
mediativo pode ser percebido nas relações entre médicos e pacientes, pacientes e 
planos de saúde, entre o sistema de saúde e os usuários. Diante disso, a mediação 
exerce um papel fundamental na estrutura do sistema de saúde, pois dignifica o 
indivíduo a perceber as complexidades que envolvem o seu respectivo conflito e 
como o mesmo pode ser resolvido, superando horizontes de precariedade e vul-
nerabilidade de vida. Ainda, a mediação também auxilia as pessoas no sentido 
de garantir não só o direito à saúde, mas todos os outros direitos humanos funda-
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mentais, promovendo inclusão social. Enquanto política de resolução de conflitos 
no contexto migratório, a mediação sanitária é uma contribuição heurística para 
toda a comunidade humana, tendo em vista que o “ser migrante”, em comunhão 
de pactos compartilhados, recebe o apoio necessário (do Estado e da população 
autóctone) para tratar seu conflito, que desencadeia um acordo coletivo, em que 
os sujeitos saem satisfeitos.

No mundo real, a práxis revela que a mediação sanitária vem sendo aplicada 
por intermédio de políticas implementadas em vários lugares do Brasil. Corro-
borando tal premissa, Sturza, Porto e Griebler acreditam que:

Muitos são os projetos que já têm trazido resultados positivos em âmbito brasileiro, da 
aplicação da mediação sanitária e que, em épocas de pandemia da COVID-19, pode-
riam vir como uma ferramenta eficaz no tratamento de questões conflitivas relacionadas 
ao direito à saúde. A título de exemplificação tem-se a Câmara Permanente Distrital 
de Mediação em Saúde, da Defensoria Pública do Distrito Federal (CAMEDIS), cria-
da em fevereiro de 2013 por meio de portaria conjunta entre a Secretaria de Saúde e a 
Defensoria Pública, também, no Estado do Rio de Janeiro, a Câmara de Resolução de 
Litígios de Saúde (CRLS), um projeto de cooperação que reúne as Procuradorias Gerais 
do Estado e do Município do Rio de Janeiro, além das Secretarias Estadual e Municipal 
de Saúde, as Defensorias Estadual e da União, além do Tribunal de Justiça do Estado e 
no Estado do Rio Grande do Sul (PGERS) criado em março de 2017,o programa Resol-
ve + Saúde (Sturza; Porto; Griebler, 2020, p. 15).

Ainda, tem-se a aplicabilidade da Mediação Sanitária em diversos estados do 
Brasil, como em Minas Gerais (CAO- Saúde) e no Distrito Federal (CAMEDIS), 
que já somam experiências muito exitosas. Diante disso, tem-se o destaque para 
a criação de câmaras de mediação sanitária no âmbito das secretarias de saúde, 
pois é uma alternativa favorável. Desencadeando a resolução de demandas, entre 
os conflitos que ocorrem no sistema e os usuários, somando de forma positiva, 
como uma iniciativa para que ocorra a redução da judicialização da saúde em 
diversos níveis governamentais (Guimarães, 2018).

Sob esse prisma, a mediação sanitária vem tendo grande enfoque, pois está 
cada vez mais se expandindo e sendo aplicada, no Rio de Janeiro é utilizada atra-
vés da Câmara de Resolução de litígios de saúde (CRLS), que atua por meio de 
um projeto de cooperação entre Procuradoria Geral, Município, Secretaria Muni-
cipal e Estadual de Saúde, Defensoria Estadual e da União e também com apoio 
do Tribunal de Justiça do Estado. A câmara foi criada com o intuito de buscar 
respostas e soluções pela via administrativa, visando atender demandas de soli-
citação de medicamentos, exames, internações e também as questões ligadas a 
internações e transferências do SUS, atuando de maneira positiva e contribuindo 
para que ocorra a não necessidade de judicialização (Sturza; Porto; Griebler, 2020). 
No entanto, no contexto migratório, pesquisas revelam a ausência da aplicabili-
dade da mediação sanitária enquanto política de resolução de conflitos no Brasil.

Portanto, resta apresentar a mediação sanitária enquanto um desafio, uma 
possibilidade e uma aposta na seara da efetivação do direito humano à saúde 
dos migrantes em solo brasileiro. Diante dessa abordagem da aplicabilidade da 
mediação sanitária na prática, é perceptível que ela converte-se em um mecanis-
mo de resolução de conflitos muito importante e eficiente, principalmente no que 
tange a solicitação de medicamentos, que é uma das causas que mais gera a pro-
cura pelo Poder Judiciário. Logo, é necessário a expansão da mediação sanitária, 
e a participação das secretarias de saúde juntamente com a participação social, a 
fim de resolver essas demandas relativas a medicamentos primeiramente na via 
administrativa, para que assim o Poder Judiciário não se torne a primeira por-
ta de entrada ou a primeira opção do cidadão que busca por uma solicitação ou 
autorização de determinado medicamento (Chicarelli, 2023, p. 01).

Nesse sentido, é necessário também pensar na possibilidade da implemen-
tação da mediação sanitária em esfera global quando se trata dos migrantes, 
abrindo novos caminhos e possibilidades, pensando na forma em ter como prin-
cipal mediador a OMS (Organização Mundial de Saúde). Dessa maneira, com 
certeza seria possível contemplar o atendimento das demandas dos migrantes, 
por meio de diretrizes eficientes, priorizando a “sobrevivência humana”, com o 
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uso da fraternidade global, pois são inúmeros fatos que acometem diversos paí-
ses, sejam doenças ou epidemias, que dependem de um pensar coletivo, a fim de 
ressignificar o sentido das fronteiras e dar prioridade às políticas públicas volta-
das à resolução dos conflitos na área da saúde (Sturza; Porto; Griebler, 2020).

Nesse viés, a mediação Sanitária envolve os sujeitos e impacta de maneira 
positiva na qualidade de vida de todos os envolvidos. A partir de tal considera-
ção, as autoras Copetti e Gimenez explicam que:

A mediação sanitária promove transformações nas condições que importam na qualida-
de de vida dos indivíduos e demonstra-se como um possível instrumento de regulação 
social na área da saúde, empoderando o ser humano a responsabilizar-se pela melho-
ria da condição de vida em nível individual e social (Copetti; Gimenez, 2023, p. 256).

A título exemplificativo, isso evidencia, a importância que a mediação sani-
tária causa na vida dos migrantes, pois a mesma possibilita que os conflitantes 
consigam verificar o problema, e resolver o mesmo, permitindo uma resolução 
justa de conflitos, por meio de um espaço aberto e colaborativo, em que as partes 
conseguem ter autonomia e autocomposição sobre a melhor decisão a ser tomada. 
A partir disso, é possível (re)estabelecer o vínculo rompido com o uso do diálo-
go, e assim também garantir o fortalecimento dos vínculos futuros. Sobretudo, a 
mediação sanitária envolve os sujeitos de forma significativa não só empoderan-
do as pessoas, mas também dando a oportunidade para que elas possam expor 
os seus conflitos e assim conseguirem e se responsabilizarem por uma decisão 
favorável, que venha a contribuir com o atendimento das necessidades e deman-
das dos migrantes em solo brasileiro. Dessa forma, os conflitos são debatidos e 
não se repetem porque são catalisados.

Nesse ínterim, a mediação sanitária é uma nova aposta e também um desa-
fio, as autoras Dutra e Gimenez, abordam:

A mediação sanitária é uma aposta possível e também um desafio a ser implementa-
do no tratamento de conflitos no Brasil. Com a aplicabilidade da mediação na seara da 
saúde, os indivíduos que se encontram no cerne do liame conflitivo podem tratar seus 
conflitos de forma transformadora (Dutra; Gimenez, 2021, p. 97).

Diante disso, é preciso que ocorram inovações, tendo em vista que a media-
ção sanitária é uma resposta democrática com relação à efetivação dos direitos 
humanos dos migrantes. Também, a mediação pode ser vislumbrada como uma 
ferramenta que atua na gestão de conflitos e que é eficiente para garantir que 
ocorra a efetividade do direito à saúde dos migrantes, por meio da justiça partici-
pativa e da aplicabilidade do diálogo, envidando assim o alto índice do fenômeno 
de judicialização da saúde. Nesse sentido, a mediação sanitária tem muito ainda 
a ser expandida, e a sua implementação, aplicabilidade e aderência em diversos 
estados só tem a positivar na vida das pessoas, pois certamente irá contribuir 
para a efetividade e garantia do direito à saúde, pensando sempre no coletivo, a 
fim de tratar de maneira adequada os conflitos os quais a saúde se torna ineren-
te pois vincula-se com a bios humana.

Desse modo, pensar em mediação é também pensar no futuro, conforme a 
autora Delduque explica:

A mediação preocupa-se não apenas em resolver a situação de hoje (ou de ontem), mas 
sim promover um ambiente seguro para a relação futura. Distintamente é a resolução 
jurisdicional, cujas relações humanas ou mesmo entre empresas, após uma sentença que 
condena uma das partes e dá vitória à outra, e que pode até resolver a lide, não estarão, 
necessariamente, restauradas (Delduque, 2024, p. 261).

Nesse viés, a mediação no âmbito extrajudicial, é aplicada a partir da atuação 
de um mediador, o qual deve ter o conhecimento adequado sobre as demandas 
dos migrantes na seara da saúde e também sobre o funcionamento do sistema de 
saúde e seus déficits estruturais. No entanto, cabe aos sujeitos envolvidos empreen-
derem um movimento de empoderamento para serem protagonistas na adequada 
solução do conflito por meio de um diálogo. Dessa maneira, a mediação sanitá-
ria é exclusiva e não se confunde com outros métodos de resolução de conflitos, 
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tendo em vista que ela atua nos conflitos de saúde privada e da saúde coletiva, e 
também pode ser implementada de forma extrajudicial, sendo muito abrangente 
ao modo de como oportuniza as pessoas a exercerem o seu pensamento diante 
do mediador (Delduque, 2024).

A mediação Sanitária é voltada a discutir as questões que dizem respeito à 
saúde. Conforme Assis expõe:

Um dos principais objetivos da Mediação Sanitária consiste em discutir os diversos 
problemas coletivos de saúde, no âmbito micro ou macrorregional, de modo a permitir 
uma interação democrática entre os participantes. Suas práticas estabelecem sinergias, 
aproximação de saberes e vivência institucional, reduzindo as tensões e conflitos, pro-
movendo a revisão das ideias, a encampação do conhecimento técnico, jurídico e social 
e a ação criativa estruturante no campo decisório (Assis, 2013, p. 08).

No caso da imbricação entre mediação e migração, a mediação sanitária 
transforma o cenário social a partir da constituição de um espaço comum com-
partilhado de efetivação do direito humano à saúde. Nessa perspectiva, sabe-se 
que a saúde enfrenta diversos problemas, e a busca pelo acesso à saúde muitas 
vezes se torna difícil, e os seus empasses acabam prejudicando os migrantes a 
exercerem o seu direito à saúde. Assis explica alguns desses fatores:

São muitos os fatores adversos, internos ou externos, na área da saúde que 
reforçam a estratégia da mediação sanitária como uma das melhores ferramentas 
dessa atuação moderna extrajudicial, contribuindo para o esperado processo cria-
tivo e da consolidação das políticas de saúde. A esse respeito: 1) o vasto território 
sanitário; 2) as grandes diferenças demográficas, políticas, sociais, econômicas 
e culturais; 3) financiamento público da saúde insuficiente; 4) o perfil sanitá-
rio dissociado dos gestores de saúde; 5) a ausência de planejamento a partir das 
necessidades coletivas de saúde; 6) os vazios assistenciais; 7) pressão pela incor-
poração tecnológica; 8) ausência do conhecimento técnico especializado; 8) a 
judicialização reflexiva da saúde; 9) controle social deficiente e mal estruturado; 
10) inexistência de uma cidadania ativa coletiva (Assis, 2013, p. 08).

Nesse mesmo sentido, evidencia-se que a mediação sanitária é uma ferra-
menta eficaz, e diante dos inúmeros problemas que os migrantes enfrentam para 
garantir o direito à saúde no Brasil, a mediação sanitária age de maneira eficaz, 
permitindo para a construção justa e igualitária de um ambiente de garantia e 
efetivação do direito à saúde e gerando um fortalecimento global dos vínculos da 
humanidade. De todo modo, é preciso refletir sobre os métodos alternativos de 
resolução de conflitos, a fim de fugir daquilo que é tradicional, e adentrar a um 
novo campo. Diante disso, a mediação sanitária vem se mostrando muito eficien-
te e pode ser vista como uma ferramenta útil para os migrantes. Assim, é preciso 
adotar medidas que expandam a sua aplicabilidade nas mais variadas regiões, e 
que desse modo consiga também servir de apoio aos migrantes que buscam a efe-
tividade do direito à saúde, sendo a mediação sanitária uma proposta nova a ser 
ampliada em mais esferas.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Sob a perspectiva da fraternidade, instaura-se a premissa de que a mediação 
sanitária detém potencialidade de efetivar o direito humano à saúde dos migrantes 
no contexto brasileiro, à medida em que enquanto um mecanismo de resolução de 
conflitos no locus sanitário, é capaz de constituir espaços comuns compartilhados 
que possibilitam o reconhecimento das demandas do “ser migrante”. A técnica 
da mediação, numa dimensão comunitária, também permite que os migrantes 
estabeleçam relações amistosas com a população autóctone e com o próprio Esta-
do, à medida que essa atmosfera mediativa contribui para o reconhecimento das 
especificidades interseccionais dos migrantes e das suas necessidades no contex-
to da saúde. A mediação apresenta-se como uma possibilidade de transformação 
do mundo real pela inclusão universal num projeto civilizatório incipiente, mas 
possível de ser concretizado que transcende a ideia de cidadania e ingressa na sis-
temática da humanidade como lugar comum.

https://ojs.uel.br/revistas/uel/index.php/iuris/
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A mediação configura-se enquanto um mecanismo que auxilia na efetivação 
dos direitos humanos dos migrantes em solo brasileiro, no entanto, precisa perfec-
tibilizar-se enquanto uma aposta a ser implementada no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS) que é a principal política pública sanitária e porta de entrada na 
seara brasileira que atende o “ser migrante”. De acordo com o horizonte de biogra-
fias (perfil de acordo com os marcadores interseccionais) e cartografias (direção 
dos movimentos migratórios) que atravessa a existência dos migrantes, acredita-
-se que a fraternidade possa ser incorporada na instrumentalização da mediação 
sanitária justamente para estimular comunicações fraternas que resplandecem no 
locus problemático para (re)estabelecer relações de diálogo e entendimento entre 
os migrantes, Estado e comunidade em prol da complexa efetivação do direito 
humano à saúde de todos, considerando suas diversidades interseccionais que os 
constituem enquanto seres autênticos que precisam ter acesso pleno, democráti-
co, equitativo e universal ao direito humano à saúde.
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